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n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de sargentos MELECA:

SAJ MELECA Q (029535-D) Raul Pinhal Lourenço, BA 5.

Conta esta situação desde 27 de Dezembro de 2006.

27 de Dezembro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Despacho n.o 3906/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de sargentos ABST:

SMOR ABST ADCN (009874-E) António Adelino Ferreira Mor-
gado, EMGFA.

Conta esta situação desde 20 de Dezembro de 2006.

27 de Dezembro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Despacho n.o 3907/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que os sargentos
em seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai
indicado, nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do
artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satis-
fazerem as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas
no artigo 56.o, na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do
artigo 279.o do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MELECA:

Sargento-ajudante:

1SAR MELECA ADCN 061205-H, Paulo Alexandre Rocha Cabral do
Nascimento, EIOTAN.

1SAR MELECA Q 064673-D, João Paulo Pereira Marques, CFMTFA.

O primeiro militar mantém-se na situação de adido em comissão
normal, ao abrigo do artigo 191.o do EMFAR, e o segundo preenche
a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela promoção ao
posto imediato do SAJ MELECA 032509-A, João Francisco Ferro,
verificada em 22 de Dezembro de 2006.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 22 de
Dezembro de 2006.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo
posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto, tendo direito a 5 pontos de diferencial, ao abrigo
da conjugação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

27 de Dezembro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Despacho n.o 3908/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea d) do artigo 262.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea a) do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 2 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos SAS:

Primeiro-sargento:

2SAR SAS Q 106771-A, Mónica Monteiro Varela Fernandes, BA 11.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Outubro
de 2006.

Fica colocado na respectiva lista de antiguidade imediatamente à
esquerda do 1SAR SAS 114571-B, Carlos Sérgio Ferreira Morais.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

27 de Dezembro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Despacho n.o 3909/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de sargentos SAS:

SMOR SAS ADCN (023492-D) José Luís Damas da Silva Pereira,
BLUMADI.

Conta esta situação desde 28 de Dezembro de 2006.

28 de Dezembro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Despacho n.o 3910/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de sargentos PA:

SAJ PA SUPRAPPe (030890-A) José Manuel Crespo Moreira
Amaral, AM 1.

Conta esta situação desde 28 de Dezembro de 2006.

28 de Dezembro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Despacho n.o 3911/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 4 do artigo 165.o, do n.o 1 do artigo 183.o e da
alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto,
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-
lecidas no artigo 56.o, na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o e no
n.o 3 do artigo 279.o do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPCART:

Sargento-ajudante:

1SAR OPCART Q 049759-C, Rogério Miguel Lopes da Silva Car-
valho, BA 11.

Ao abrigo do n.o 5 do artigo 165.o do EMFAR, ocupa transito-
riamente a vaga de SMOR OPCART deixada em aberto pela pas-
sagem à situação de reserva do SMOR OPCART 018365-C, Carlos
Alfredo Fontainha Antunes, verificada em 29 de Dezembro de 2006.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 29 de Dezem-
bro de 2006.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

29 de Dezembro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Despacho n.o 3912/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,




